
CONCF.DE ABONO AOS SERVIDQ 
RF.S PÚBLI COS. 

O Prefclto Munic i pal de Pedro Can~rlo, Es 

Lado do EspÍ.ri to Santo, faço saber qlle a Câmara Munic ipal Decre

tou e eu Sanciono a seguinte Lei, 

ART. 12 - fi ca o Chefe do Poder Execut ivo 

Municipal autorizado conceder <ibono aos Servidores PÚblicos dns 
Carreiras 11 i VTI I , do Anexo II da Lei N2244/93 , e Carreira I i 
VI da Lei Compleme ntar NY002/\J4 , inclusive n Cfll'gos Comiss lonadu;. 

Parágrafo Único - O Abono a que s e refere 

o "CAPUT" deste artigo s e r á c:le 14?% (Gcnl.o e quare nta e dois por· 

cento ) referente ao mês de Dezembro de 1993. 

ART . 2i - ES ta entra r·á em v igor na data ' 

de sua publicação , rcLroagindo seus efcltos a 12 (Prlmeiro) de fc 
vere iro de 1994 , revop,adas as disposições em contrÁrio . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro ' 
Canário , Estado do Espírito Santo , de 1994 . 

Registrado e Publicado neste Gabincle do 

Prefeito Municipal e afixado no local de costume. 

ANA '· ÚCJ~kos 
cM~ 

11 

dl! Gabi nc Le . 


